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Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, vem através da presente INDICARao Senhor TAUILLOTEZELLI- Prefeito do
Município, através da Secretaria Competente, viabilize estudos no sentido de
colocar tambores ou lixeiras identificadas com as cores padrões de
lixo reciclável, com os dizeres "Reciclar não é desperdiçar", no trecho
compreendido entre a Avenida Capitão índio Bandeira e as Ruas Mato Grosso
e São José, visando conscientizar os jovens que durante o final de semana,
permanecem nos referidos locais, consumindo bebidas e jogando garrafas e
latas nas ruas, prejudicando a imagem da cidade, além de provocar acidentes
com pedestres, ciclistas e veículos.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MPURÃO,
Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2002.
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